
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PRO.IBTO DE LEr MUNICTPAL No 3.743, DE 19 DE FEYERETRO DE 2025

Áuioriza o iv{unicípio aJirmar Termo rie Colaboração c:om

repas,ie de auxílio, porü il Sociedade Assistencial Sanítt

Ant ônio de .l acutinga, na.fct nna que e spe c ifi ca.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 6o,II, 6l,IV, da Lei Orgânica do Município de Jacutinga,

FAZ SABER, que a Câmara Municipai iie Vereadores aprovou e eu sanciono e

prornulgo a seguinte Lei.

ArÍ. lo Fica autor"izado o Podcr" Execulii'o L'tunicipal a flm:ar Tcrmo dc Cclaboraçào"

conforme anexo, com â Sociedade Assistencial Santo Antônio de Jacutinga, que rnantém um

Asilo de Idosos, a fim de conceder auxílio financeiro no valor de até dois salarios mínimo/mês.

por vaga ocupaela na Soeioelade Assistencia-I. reftrente ao período de "lo de ianeiro a 31 cle

dezembro de2025.
Parágrafo único. Do auxílio financeiro disposto no caput, serão deduzidos todos e

quaisquer benefícios previdenciários percebidos pelo abrigado, arcando o Município somente

com o errentual valor remanescente.

AÍt.2'Ilara o exercício finanseiro de 2025. comerão as despesas à conta da dotação

orçamerúária: Projeto Atividacie: 2i27, Córiigo: 30i9-8. Eiemento De Despesa: 3.3.9ü.39.

Art.3n A Sociedade Assistencial Santo Antônio de Jacutinga deverá prestar contas na
f^*^ Á^ l^^;-l^^ã^,,i..^nr^ *^. .^,',,i-rrul IrIq uü rçélJr4Yqv v rBLrrL!r rt\rJ JlSurrrLvJ Pr4avJ.

a) mensalmente, até 30 (trinta) clias após cada transferência mensal dos recursos pela

Administração Pública;

b) aÍé 30 (trinta) elias clo término ele eada exereíeio (se a eluração e1a parceria ex-eeder

um ano); e

c) até 90 (noventa) dias apartfu do término da vigência da parceria.

Arú. 4n Não serão aceitos documentos fiscais ou recibos alheios ao obieto do convênio

Art. 5o Quando se tratar de serviços de terceiros, deve ser apresentada no mornento da

prestação de contas, ciocumentação probatória cie quitação dos tributos incidentes, conforme

legislação vigente. VAüu;
A * Ao /-^^.,^l;,{^* ^^ ^., ^^À^^nt t. u L rlMltualrr-JL cJ avLrL,) snqnnin -^C^-^-r^^ ^^ .^Li,,r,.

rllult lutrtu I I tLl Ll ttLJ aL, uuJLtt,
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da parceria.

Á.rt.7" Revogam-se as disposições em contriírio, especialmente a Lei Municipal no
3.i76i2024.

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 0l
dejaneiro de2A25.

SAKREZENSKI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Data Supra.

*)

CONTEAMIL L
Secr:etário de Administração

CÂuaqO

*/o*
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 3.74312025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Senhor Presidente,
Nobres Yereadores,

Submetemos para apreciaçãcr regimentai, Projeto de Lei n" 3.74312ü25. que autoriza o

repasse de recursos financeiros, através de 
.fermo 

de Colaboração com a Sociedade Assistencial

Santo Antônio de Jacutinga. que presta serviços de Assistência Social de aoolhimento de idosos

^^^.,{-fi^;Â^^;^-^l\í,,-i,.í^;^,1^l^^,,ri-. .fi-.1',^..:ti',^c
ç P!J}\lqJ LUtrr U!lr!lLttLtq rtv tvlulrtLr[rrv u! JqçuLtrróqr J!rÃr rllrJ 1u!l4rf vuJ.

A parceria prevê o repasse no vak:r de até dois salários mínimo, por vaga ocupada na

Sociedade Assistencial, referente ao período de 1o de janeiro a 3l de dezembro de 2025. O
,,.'l.,--:'.._.í.^:-^^^+''^l,'{,I'Dol(Io^rr/.-:l^'']-L^-+^^^J--^]r^.^^;^\-.!.^rl.''!.'ÀSAtAriu tillliitii(, atuai L= iJç t\o t.JiÕ.uu Ltlit,- quiiríiçrii(,) ç uçzuiau rçarSrt ç d illsululçdu rÇil,

capacidade para abrigar 25 idosos. O acordo será estabelecido com a entidade, tendo

conjuntamente aprovação pelo Conselho Munioipal do ldoso.

Destacarnos que do auxíiio Íinançeiro conoeriido, serão cleciuzirios torios e quaisquer

beneticios previdenciários percebidos pelo abrigado, arcando o Município somente com o

eventurl valor remanescente"

Subiinhamos que a Soçiedacie Assistencial Santo ,Antônio presta reievanÍe serviço cie

assistência aos i«losos que se encontram em situação de vulnerabilidade social, cumprindo,

assim, preceitos constitucionais que garantem a prestação de riireitos coletivos de segunda
.J:*^-^:^ L^* ^,-*^ ^ .,^-.,^ri^,I^ l:^-:l^l^,I^ .^^,,^,-., L,,*^.-..Lttltrçltsau. uçlll L\_ilrlt"r ar Éúrr(-ltrtlcl udr \rrE:ltru4uç ucr P(-JSu6l llutllorral.

Assim, contamos Çom a aprovação favorável dos nobres Vereaclores, para que possamos

manter a regularidade nos repasses e garantir o atendimento à população, cumprindo os

preceiios cuiistitucionais de prestação de assistênçia suciai e prezando pela dignidade da pessoa

humana.

Atenciosamente,

ADEMIR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

TERMO DE COLABORAÇÃO N'XXX)í2025

TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO ENTRE O

MUNICÍPTO DE JACI"]TINGA E A SOCIEDADE

ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO DE JACUTINGA,
NA FORMA QI-]E FSPECIFICA-

O MUNICÍpIO DB JACIJTINGA, inscrito no CNPJ sob o n" 87.613.394.0001-31,

situado a Rua Antônio Felini s/no, Bairro Centro, CEP 99.730-0000, Rio Grande do Sul - RS,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADEMIR UÁnCtO
SAKREZENSKI, brasileiro, casado, portador do RG n" 7070612234, inscrito no CPF sob o no

958.612.700-15, residente e domiciliado nesse Município, no exercício de suas atribuições

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública e a Organizaçáo da

Sociedade Civil denominada SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO, situada

na Rua Severino Reolon, no 70, Bairro Centro, CEP 99.730-0000, Rio Grande do SUL - RS,

neste ato devidamente representada por sua Presidente, Sra. LOIDES TEREZiNHA
TREVISOL, brasileira, inscrita no CPF n" 246.242.920-49, residente e domiciliada na Rua

Stefano Greggio, 652, neste Município, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei
Federal f 13.01912014, Lei N{unicipal n" xxxx/2025 e Inexigibilidade no xxl2U25, bern como

nos princípios que regem a Administração Pública e demais nonnas pertinentes, celebram este

Termo de Colaboração, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto o repasse de recursos do Município,

para custear despesas de manutenção das atividades da OSC, que mantém um Asilo de Idosos.

2. D ATRANSFENÊNCTN FINANCEIRA
2.1. A Administração Pública concederá auxílio financeiro no valor de até dois saliírios

mínimo/mês, por vaga ocupada na Sociedade Assistencial, referente ao período de 1o de janeiro

a 3l de dezembro de 2025, além do fornecimento de medicamentos disponíveis na UBS para

os pacientes/idosos de Jacutinga e assistência médica com os proÍissionais da UBS. O salario

mÍnimo atual é de R$ 1.518.00 (mil, quinhentos e dezoito reais).

2.1.1 Do auxílio financeiro ciisposto no item 2.1, serão cieduzidos todos e quaisquer

benefícios previdenciários percebidos pelo abrigado, arcando o Município somente com o

eventual valor remanescente.

2.2. Para o exercísio financeiro de 2025, coi:rerão as despesas à conta da dotação

orçamentiiria: Projeto Atividade: 2127, Código: 3019-8, Elemento De Despesa:3.3.90.39.
2.3.8m caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e

emperrhos para cobeúura de cada pareela da despesa a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos aPagar, o quantitativo poderá ser reduzido

ale aetapaque apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Pública.

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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3. DA CONTRAPARTIDA DA OSC
3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria com contrapartida

com pagamento de profissionais (Enfermeiro(a), Nutricionista, Assistente Social, Zeladoria) e

manutenção do imóvei.

4. DAS OBRTGAÇÕES »AS PARTES
4.1. Compete à Adrninistração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em anexo,

que faz parte integrante deste Termo de Colaboração e no valor nele fixado;
II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das

ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboraçáo prazo para corrigi-la;
IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC

para as devidas regularizações;

V - Constatadas quaisquer irreguiaridades no cumprimento do objeto desta Parceria, a

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades

a que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas

não serem regularizadas dentro do prazo estabelecidc no termo da notificação;
VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos
tratralhistas, sociais e prevideneiários dos trabalhadores e prestadores de serviços d-a OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no príLzo de até noventa dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável iustiÍicadamente por igual período; e

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Colaboraçáo na imprensa oficial
do Município.

4.2. Compete à OSC:

i - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano rie Trabalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de Colaboração relativas à
aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivarnente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao

adimplemento deste Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária
ou subsidiária da Aelministração Pública pelos respeçtivos pagamentos, nem qualquer oneração

do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n' 13.01912014, nos

prazos estabelecidos neste instrumento;

IV - Indicar ao menos I (um) dirigente que se de solidrária, pela

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31 lqcutingo
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execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo

gratuito, universal e igualitário;
Vi - iúanter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários

para a realizaçáo dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção

preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos;

VII - P.esponder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão

de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Colaboração, pela

indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntiária, ou de

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional

empregado ou preposto , em razáo da execução desse Termo de Colaboração;

XI - Responsabilizar pelo espaço fisico, equipamentos e mobiliários necessários ao

desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais

como: diplomas dos proÍissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de

trabalhc;

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a

comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor daparceria, do controle interno e do Tribunal
de Contas relativamente aos proeessos, aos documentos e às informações referentes a este

Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto;

XIV * Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não

utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração
Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito

deste Termo de Colaboragão e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo

constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas; e

XV - Restituir à Administração Pública os recursos reoebidos quando a prestação de

contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão,

caso em que a OSC poderá solicitar alfiorizaçáo para que o ressarcimento ao erário seja

prcmovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de

novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Colaboração e a área de

atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho

original, desde que não tenha, havido dolo ou fraude e nã-o seja o caso de restituição integral clos

recursos;

XVI- a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de

pessoal.

4.2.1. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais recursos

Rua Antônio Felini, s/ne - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
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provenientes da celebração da parceria, estes perÍnâneoerão na sua titularidade ao térinino do

prazo deste Termo de Colaboração, obrigando-se a OSC agravá-lo com cláusula de

inalienabilidade, devendo realizar a transferência da propriedade dos mesmos à Administração
Púbiica. na hipótese de sua extinção.

5. DA APLICAÇÃO nOS RECURSOS
< I 

^ 
Dl^-^ ,{,,'l'-..L^lt ^ ,{.,-,^-.', oar arranrrtn,.l^ ^^,* aorpirc ^h.,.,,..,Â-^:,' ,{... ,.1.i,,.,,1-.

-r. r. u r ful\, uL f rquqttlu uvYLtq JLI uÀlLut4uu vuttl LJtllK uuJLl I qrlLl(l uqJ ltquJLItqJ

pactuadas neste Termo de Colaboração. sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

nnrceria:r__- '' ---_

Il - modiÍjcar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente

aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em çarírter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anlerior à vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria. salvo quando o fàto
gerador da ciespesa tiver ocorricio «iurante sua vigôncia;

VI - realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção mnnetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
.,'^^ll";---+^. T^-^,1^. ^.^-,'. .^l',,..,-,{.,^^*^^r--,{.' ^r-^-^.,J^ ^Á*;^io+rnnÀn 

D,',Ll;^^ -^rlvvtrrrrlrçtrtvJ r\rlq uuJ Frraz\rJ" JqIYU JL uLllrrtLlltli uL drrqJUJ uü rlulttttllJttcvqv l utrtlLq rld

Iiberação de recursos financeiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto

e1a pareeria- de earáter eduealivo, inftirmativo ou de orientaçã,o soeial. elas quais não eonstqm

nomes" símbolos ou imagens qne caracterizem promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46

da I-ei Federal n' l3.0l9l2}l4.
5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta

corrente específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

5.3. Os rendimentos de ativos Íinanceiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes" inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financciras realizadar;. serâo dcr,'oll'idos à Administraçâo Pública no prazo improrrogavel de -10

(trinla) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autori«lade competente da Administração Pública.

5.5. I'oda a movimentação de reellrsos no âmbito cla paroeria- será realizada mceliante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário Íinal e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bançária.

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados medianle crédito na conta bançária de

titularidade dos Íbrnecedores e prestadores de serviços, excedo se demonstrada a
impossibilidade fisica de pagamento mediante transferência se admitirá

lqcutingct
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areabzação de pagarnentos em espécie.

6. DA PRESTAÇÃO »n CONTAS
6.1. A prestação cie contas cieverá ser efetuacia nos seguintes prazos:

a) mensalmente. até 30 (trinta) dias após cada transferência mensal dos recursos pela

Administração Pública;
L\ ^rÁ 1A tt^i^+^ \ .l:^^ ,-l^ rÁ-*i-,. ,1^ ^^,1^ ^.,^-^í^;^ r.^ - Á,,-^^À^ ,l^ ^^.^^.;^ ^*^^,{^. ',*u.t flaç JV \rrrlrK/ urqJ uu rvrlrlrllu uv rouo v^lrtr!r(, \Jç q uurqYau uq PqrLçrrq L^vvu!r urrr

ano); e

c) até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria.

6.2. A prestação cle eorúas final dos recursos recebidos deverá ser âpresentada eom r.rs

seguintes rclatórios:

I - Relatório de Execução do Obieto, assinado pelo seu representante legal, contendo as

atividades desenvolvidas para o cumprimento do ob.jeto e o comparativo de metas propostas

com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se clocunrentos de

comprovação da realização das ações;

Il - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a

descrição <ias despesas e receitas eÍbtivamente realiz,adas;

III - Original ou copias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente

autenticadas em cartório ou por servidor cia administração, devendo ser devolvidos os originais
^nÁn 

a,.rant",-^^ã,.,{^^ 
^Á^;^-.qPUJ uLrrçrrrru4vsu usJ L\rPrq§.

IV - Extrato bancário de conta especíÍica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá

estar evidençiado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado da Conciliação

Bancária, quando for o oaso;

V - Demonstrativo de Execução <le Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos

comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável financeiro da

OSC;

VI - Comprovante. quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta)

dias após o término da vigência deste Termo de Colaboração;

VII - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das

metas aicançadas.

6.3. No caso de prestação de cclntas parcial, os relatórios exigidos e os documentos

referidos no item 6.1 deverão ser apresentados, exceto o relacionado no item VI.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O presente f'ermo de Colaboração vigorará com efeito retroativo de 1" de janeiro de

2025 a 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado mediante solicitação da organização

da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser âpresentada à Administração

Pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

7.2. A pronogação de oficio da vigência deste Termo de Colaboração será lbita pela

Âdministração Púbiica quando eia cier causa

limitada ao exato período do atraso verificailo.
a atraso na iiireração recursos llnanoelfos.
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8. DAS ALTERAÇÕES
8.1. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu otljeto,

mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e Íirmados

arÍes do término de sua vigência.

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de

metas, mediante temro aditivo ao plano de trabalho original.

9. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALLZAÇLO
9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento

do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência on

firmar parcerias com órgãos ou entidacles públicas.

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do obieto deste Termo de

Colaboração através de seu gestor, que tem por obrigações:

I - hcompanhar e fiscaiizar a exeoução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam nu

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na

gestào Cos recursos. bcm com() as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, corn base

no relatório técnico de monitoramento e avaliacão de oue trata o art. 59 da Lei Federal no

13.At9D014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

9.3. A execução também será acomparúada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada.

9.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria e o submeterá à Comissão de fuíonitorarnento e Avaiiação ciesignada, çlue o
homologará, independenteinente da obrigatoriedacle de apresentação da prestação de eontas

pela OSC.

9.5. C rclatorio tccnico de monitorarncnto e avaliação da parceria. scm pre.iuízo de outros

elementos, conterá:

I - descrição surnaria das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das a-tir,'irlades realizadas, clo eumpnmento elas metas e do impaeto elo benefisio

social obtido em razão da execução do objeto ate o periodo, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores eietivamente transferidos pela Administração Pública;

lV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos

neste 
-fermo 

de Colaboração.

Vi - anáiise iie eventuais au<iitorias reaiizadas peios controies no amDrto
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da f\scaliz,ação preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrênoia dessas auditorias

9.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e ,i\vaiiação poderão realiz,ar visita in loco, da qual será emiticio reiatório.

9.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle.

a execução da parceria será acompaúada e fiscalizada pelo conselho de política pública

^^*^-^^-Á^-+^lur r!JPUrruL | (tv.

9.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fbto relevante. que possa colocar em

risco a execução do plano de trabalho, a Adrninistraçâo Pública tem a premogativa de assumir

or.r tran-sferir a responsabilielade pela exeeução ek-r ohjeto, de forma a evitar sr-ra deseontinuiclade.

IO. DA RESCISÃO
I0.t. E Íàcultaelo aos parceiros rescindir este Termo cle Colaboração, <levendo comunicar

essa intenção no pr'àzo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsatrilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha

vigido"
i0.2. A Administração poderá rescindir unilateraimente este Termo cie Coiaboração

quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
II I)^r^--l-*^^+^ i^i,,-+i{:,.^,1^ -^ -^^l:--^À^,..1^ ^.,-',.,,^à^,-1,. ^L:^r^ Á^.+^ l-^*,' ,-l*rr - l\LlqluorttLrtLU rll-, uJrlrrLsvu ltq rLqrll-qyqv ua l^\vqlqt, uu vu-Í!(v uL.)rL r Lrlrru uL

Colaboração;

III - Descumprimento de cláusula constarÍe deste1'ermo de Colaboração.

11. DA R-ESPONS IrBiiLtZAÇÃO s DAS SANÇOE§
II.l. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros,

de acordo com as cláusulas pacfuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2.Pçla execução da parceria em desacordo com o plano de trahalho, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

i - advçriêrtçia.

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou çontrato com órgãos e OSC's da esfera de governo da Administração
P,"hlina "o-^i^^rí^..

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contraÍo com órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria

autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a

Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso II.

12. D0 FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATTVA DE CONFLTTOS
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12.1. O foro da Comarca de Erechim-Rs é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Cclaboração.

12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão

tratativas para prór,ia tentativa cie solução administrativa. Referi<ias tratativas serão realizadas

em reunião, com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata. ou por

meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município.

13. DISPOSTÇOES GERÂrS
13.1. E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Jacutinga. xx de xxx de 2025

SAKREZENSKI
Prefeito Municipal

LOIDES TEREZINHA TREYISOL
Presidente da OSC

Visto;
Â ccpccnria Írrrírlirq

OAB/RS 63.903
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§OCIEDADÊ A§§ISTÊNCIAL SANTO ANTONIO

RUA SEVERINO REOLON, NO 70

JACUTINGA- R§

TELEFOilE: 054 3368 1463 - 54 99189E789

inesbordin arct

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA - RS.

r)de nal

A Sociedade Assistencial Santo Antônio apresenta orçamento (s) relativo a compra

de vaga {s) nesta lnstítuição para prestação de serviqos de acolhimento de pessoas idosos/abrigados

do Municipio acima nominado.

O valor indiüdualizado por abr§ado se dá de acordo com a situação peculiar de cada

acolhido. Para o abrigado que recebe beneiiício (s)do INSS, a proposta paru pagamento pelo Municipio

ê de R$ 1.518,00 por acolhidolmês. Em casos excepcionais do acolhido não receber benefício algum,

estar em estado de abandono ou não possuir familiare§, o valor será de R$ 3.036,00 poracolhidolmês.

Os valores citados serão reajustados sempre na mesma data e indice de coneção do

saláno minimo

Ainda, cumpre inÍormar que a lnstituição possuÍ estrutura fisica adequada conforme

RDC no 502 - do Ministério da Saúde para lnstituição de Longa Permanência de ldosos. Além disso,

conta com um amplo quadro de funcionários, abarcando as necessidades dos internos, sendo eles;

Assistente Social, Psicologa, Cuidadoras de ldosos, Tecnica de Enfermagem, Cozinheíras,

Nutricionista, Auxiliar de Limpeza, Fisioterapeuta e Responsável Técnica.

Tarnbém, o Lar conta conr atendimentos médicos mensais realizados no consultório
próprio da Casa, com especialista em Geriatria. Cabe ressaltar que o médico tem disponibílidade de

comparecer à lnstituição sempre que necessário e, em outras ocasiÕes, a equipe da UBS está sempre

disponivel. ativa, ágil e atuante no atendirnento a esta Casa, desde o deslocamento de médicos a
chamada de ambulância, caso o (a) intemo (a) necessite de internação hospitalar.

A lnstituição oferece ao residente os seguintes serviços: alojamento em quarto

individual/semi-coletivo ou coletilro, com limpeza e higienização do quarto e dos banheiros, roupa de

quarto e de uso pessoal lavada, atendimento nutricional, refeiçoes (café da manhã, lanche da manhã,

almoço, lanche da tarde, jantar e ceia), serviços de enÍennagem e atendimento espiritual. Oferece

ainda, Oficinas de GÍnásticas Terapêutica e Lúdica, realízadas semanalmente, proporcionando um

momento de escuta e troca entre os idoscrs, oportunizando um bom uso do tempo e mantendo uma
qualidade de vida saudável.

É impo*ante salientar gue o ttlunicipio contratante se responsabiliza pelas

despesas com medicamentos, fraldas utilizadas, despesas hospitalarea e médicas, caso o
atendimento não seja SU§, além das demais deconentes de qualquer procedimento para
restabelecimento da saúde do (a) acolhido (a).

29 de janeiro de 2425.

c.__
ina Bordin Garcia

Responsável Técnica

fl
lnês

\

lnôs


